
PROJETO DE LEI No 007/2017, DE 12 DE JANEIRO DE 2017. 


Dispõe sobre ajustes para a regularização do quadro geral de servidores efetivos previstos nas Leis Municipais nº 3.707/2011, nº 3.730/2011 e nº 4.295/2015, e dá outras providências.


Art. 1° Fica o Poder executivo municipal autorizado a ampliar os seguintes cargos de provimento efetivo do quadro geral de servidores de que dispõe o art. 1° da Lei Municipal n° 3.707/2011, o art. 1º da Lei Municipal nº 3.730/2011 e o art. 1º da Lei Municipal nº 4.295/2015, passando a ser o seguinte:

	Cargo
	Cargos Existentes
	Cargos Ampliados
	Total de Cargos

	Técnico de Enfermagem
	11
	01
	12

	Engenheiro Civil
	03
	01
	04

	Gari
	28
	06
	34



Art. 2º Esta Lei tem por finalidade regularizar situação funcional dos cargos de provimento efetivo do quadro geral de servidores do Município, que constam no anexo I que passa a ser parte integrante desta Lei.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Ofício no. 029/2017                                                    Frederico Westphalen, 12 de janeiro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 007/2017, o qual autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar ajustes no quadro geral de servidores efetivos previstos nas Leis Municipais nº 3.707/2011, nº 3.730/2011 e nº 4.295/2015, e dá outras providências.
O referido Projeto tem por escopo a legalização, através da ampliação de vagas, de determinados cargos de provimento efetivo, todos já criados por lei municipal e já ocupados.
Tal situação é necessária em razão de que efetivamente os cargos que se busca a regulamentação através deste projeto de lei, já estão devidamente preenchidos. Explicitando melhor, primeiramente, a Lei n.º 3.707/11 estabelece um total de 11 cargos de Técnico em enfermagem, no entanto, existem 12 contratos ativos de provimento efetivo.
Da mesma forma a Lei Municipal n.º 3.730/2011 estabelece um total de 3 cargos de Engenheiro Civil, no entanto, existem no quadro de funcionários da Administração preenchidos quatro vagas de engenheiro civil, necessário assim mais uma vaga.
Ainda, a Lei n.º 4.295/2015 estabelece a existência de 28 (vinte oito) cargos de provimento efetivo do quadro geral de servidores de Gari. Contudo, em levantamento realizado pelo setor de Recursos Humanos verificou-se que ativos existem 34 (trinta e quatro) servidores, ou seja, restam criar mais seis vagas.
A Lei Municipal nº. 1.424/1990 traz no bojo de seu artigo 3º a definição em relação às quantidades de cargos criados. Mas, para estes casos elencados, o número de contratos administrativos se apresenta além das vagas existentes em relação à sua respectiva função. 
Em suma, o que se busca com o presente Projeto de Lei é a ampliação de vagas no quadro de cargos e funções com vistas a correção de contratos existentes, de forma efetiva, de pessoal em quantidade equivalente ao número de contratos administrativos atualmente existentes.
Em anexo segue relatório de funcionários com cargo de provimento efetivo, nestes casos, para regularização da situação a contar de 02 de janeiro de 2017. 
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos que o mesmo seja analisado, culminando com a merecida aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
